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HINIST(RIO DO I NTERIOR 

Ter ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1072 de 07 de novembro de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , Ítem l i, 
do Decre to- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vis t a os t e rmo s do Ofício número 096 1 /83- SEFIN, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exonerar J\11ÉRICO l.fEINER HIRANDA NAIFF ,do car 
go em comissão , de Diretor do Departamento de Tributação e 
Fiscalização/SEFIN, a partir da present e data . 

Art. 29 - Revogam-se as dispos i çÕes em cont r ár io . 
:.: ... :; 

Palácio do Setentrião , em Hacapá,07 de novembro de 1983, 
949 da Repúbl ica e 419 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST!RIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1073 de 07 de novembro de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confe r i das pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Decr eto n9 86.177, de 19 de setembro 
de 1980, e Oficio n9 0961/83-SEFIN, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Des i gnar EDILSON AMANAJÁS DE BRITO , Chefe da 
Divisão de Control e e Arrecadação , Código DAS- 101 . 1, para 

Secretário de Educação e Cul tura 
Prof~. ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ I RAÇU GUI~~ES COLARES 

Secretár io de Segurança PÚblica 
Dr . EDHUNDO EVELIH COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOSg CABRAL DE CASTRO 

:esponder acumulativamente , em substitui ção , pelo expedien 
te do Departamento de Tributação e Fi scal ização,Código DAS~ 
101 . 2, da Secretari a de Finanças- SEFI N, até ulterior del ibe 
:ação , a partir da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Pal ácio do Setentr i ão , em Hacapá , 07 de novembro de 1983 , 
949 da RepÚbl i ca e 419 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1074 de 8 de nover:tbro de. 1983 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá , usando das 
a t ribuições que lhe são conferidas pelo item II , a rtigo 18 , 
do Decreto-Lei n9 4 11 , de 08 de j aneiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Designar ANTONIO CABRAL DE CASTRO ,Procurador 
Geral do Governo do Terri tó r io Federal do Amapá ,para vi ajar 
de Macapá, sede de suas atividades , até a cidade de Brasí
~ ia-DF , no período de 08 a 11 de novembro do corrente ano,a 
fim de t rat ar de assunto do interesse da Administração do 
Território , j unto ao Tribunal Federal de Recursos . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiÇões er:t contrário . 

Palác~o do Se tent rião , em Hacapá , 08 de novembro de 19S3 , . 
949 da Republica e 419 da Criaçãó do Terri tório Federal do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTgRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1075 de 8 de novembro de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo ítem II, artigo 18, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Desi gnar MARLY CALIXTO EVELIM COELHO,Sub-Pr~ 
curadora da 1 ~ Sub-Procuradoria do GTFA, para substituir o 
Procurador Geral, durante a ausência do titul ar, no período 
de 08 a 11 de novembro do corrente ano. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrári o . 

Paláci o do Setentrião,em ~1acapá, 8 de novembro de 1983, 
949 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MI-GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPART~~NTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 044 /83-DETRAN/AP. 

EMENTA : Suspender por 240 (Duzentos e Quarenta) dias , 
o direito de dirigir veículos motorizados, do motorista pr~ 
fis s ional "B", CICERO RIBEIRO DA COSTA . 

O DIRETOR DO DEPART~~NTO DE TRÂNSITO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO ~~PÁ, no uso de suas atribuiçÕes legais , e 

CONSIDERANDO as conclusões do Laudo de Exame Pericial 
B N9 205/83 , do Departamento de Pol ícia Técnica; 

RESOLVE: 

I - Suspender o direi to de dirigir veículos motoriza 
dos , pelo prazo de 240 (Duzentos e Quarenta) dias,de acordÕ 
com o preceituado nos artigos 187 item III e 199, XIV , c/c § 
19 do Reg . do CNT, contando o prazo de suspensão a partir da 
efetiva apreensão do do:umento de habilit ação , do motorista 
profissional /B/, CICERO RIBEI RO DA COSTA, portador da CNH 
n9 003508 160-AP, prontuári o n9 139070532-AP. , e por ter in 
fringido os ar tigos 175, I, VII e 181, IV do Reg. CNT, deve 
pagar as multa s correspondentes . 

II - Notifique- se ao DENATRAN, CONTRAN, DETRANs dos de 
mais Es t ados e CONTETM~s dos Territórios , em virtude do que 
dispÕe os artigos 30, li e 169 do RCNT e que sejam fe itas as 
devidas anot ações em seu prontuário. 

D~-SE CI~NCIA E CU~!PRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR DE TRÃNSITO,em Macapá, 17 de Outu 
bro de 1. 983. 

Dr. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor do DETRAN/AP. 

MI- GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 045/83-DETRAN/AP. 

EMENTA : suspender por 365 (Trezentos e Sessenta e Cin 
co) dias , o direito de dirigir veículos mot orizados,do moto 
rista profissional "B" , JOÃO DUARTE DE LIMA. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO ~1APÁ, no uso de suas atribuições l egais, e 

CONS IDERANDO as conclusões do Laudo de Exame Per icial 
B 128/83, do Departamento de Pol í cia Técnica; 

RESOLVE : 

I - Suspender o direito de dirigir veícul os motoriza
dos pelo prazo de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, 
de acordo com o precei tuado nos artigos 187 item III e 199, 
XIV, c/c § 19 do Reg. do CNT, contando o prazo de suspensão 
a partir da efetiva apreensão do documento de habilitação , 
do motorista profissional "B", JOÃO DUARTE DE LIMA,portador 
da CNH n9 003506885-AP, prontuário n9 139060812-AP, e por ter 
infringido os artigos 175, I, II e 181, VI do Reg. do CNT, 
deve pagar as multas corr espondentes . 

li - Notif ique-se ao DENATRAN, CONTRAN , DETRfu~s dos de 
ma is Estados e CONTETRANs dos Territórios , em virtude do que 
di spÕe os artigos 30, li e 169 do RCNT e que sejam feitas as 
devidas anot ações em seu prontuário. 

D~-SE CI~NCIA E CUMPRA-<;E 

GAB INETE DO DIRETOR DE T~~SITO, em Macapá , 17 de Outu 
bro de 1.983. 

Dr. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor do DETRAN/AP. 

MI-GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~1APÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPART~!ENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 046/83- DETRAN/AP. 

EMENTA : Suspender por 365 (Trezentos e .Sessenta e Cin 
co) dias , o direito de dirigir veículos motorizados ,do moto 
ris ta "B", ADALTO PEREIRA FERNANDES . 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO ~Á, no uso de suas atribuições lega is , e -
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CONSIDERANDO as conclusões do Laudo de Exame Pericial 
B N9 179/83 , do Departamento de Polícia Técnica; 

RESOLVE : 

I - Suspender o dire ito de di r igir veículos motoriza
dos, pelo prazo de 365 (Trezent os e Sessenta e Cinco) di as, 
de acor do com o preceituado nos artigos 187 item III e 199, 
XIV , c/c § 19 do Reg. CNT , contando o prazo de suspensão da 
efet i va apreensão do documento de habilitação , do motorista 
profissional "B" , ADALTO PEREIRA FERNANDES , portador da CNH 
n9 003501877 , prontuário n9 139018310- Ap, e por ter infrin 
gido o artigo 175, I do Reg . CNT , deve pagar as multas cor 
respondentes . 

II - Notifique-se ao DENATRAN, CONTRAN, DETRANs 
mais Estados e CONTETRANs dos Territórios em virtude 
dispõe os artigos 30, li e 169 do RCNT e que sejam 
as anotações em seu prontuário . 

D~-SE CI~NCIA E CUMPRA-SE 

dos de 
do que 
feitas 

GAB INETE DO DIRETOR DE TRÂNSITO, em ~~capá, 18 de Outu 
bro de 1 .983 . 

Dr. FRANCISCO DE ASSI S MENEZES 
Diretor do DETRAN/AP . 

MI-GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~Á 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNS ITO 

PORTARIA N9 047/83-DETRAN/AP. 

E~ffiNTA : Suspender por 240 (Duzentos e Quarenta) dias, 
o di reito de dir igir veí culos motori zados, do motociclista 
"A2", JOS~ IZAIAS DA SILVA FARIAS . 

O DIRETOR DO DEPART~ffiNTO DE TRÂNS ITO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO AHAPÁ,.no uso de suas atrib'uições l egais , e -

CONS IDERANDO as conclusões do Laudo de Exame Per icial 
B N9 146/83 , do Departamento de Polícia Técni ca ; 

RESOLVE: 

I - Suspender o direito de dirigir veículos motoriza 
dos , pelo prazo de 240 (Duzentos e Quarenta) dias , de acordo 
comopreceituadonosartigos 187 i tem III e 199 , XIV , c/c § 
19 do Reg . CNT, contando o prazo de suspensão a partir da e 
fetiva apreensão do documento de habi l itação ,do motociclis 
ta "A2", JOSJ!. IZAIAS DA SILVA FARIAS , por t ador da CNH n9 
003507 219, pront uário n9 139063366- Ap, e por ter' infringido 
o ar ti go 175 , I do Reg. CNT, deve pagar as mul t as correspon 
dentes. -

li - Notifique-se ao DENATRAN , CONTRAN, DETRANs dos de 
ma i s Estados e CONTETRANs dos Territór ios em virtude que dis 
pÕe os artigos 30 , II e 169 do RCNT e que sejam feitas as ã 
notações em seu prontuário. 

D~-SE CIENCIA E CUHPRA- SE 

GABINETE DO DIRETOR DE TRÂNSITO, em ~lacapá , 18 de Outu 
bro de 1. 983 . 

Dr. FRANCI SCO DE ASSI S MENEZES 
Diretor do DETRAN/AP. 

Nr- GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPART~ffiNTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 048/83-DETRAN/AP . 

E}ffiNTA : Suspender por 365 (Trezentos e Sessenta e Cin 
co) dias , o direito de dirigir veículos motorizados,da moto 
ris ta "B", SEBASTIA:~A HACHADO HAGNO DE OLIVEIRA. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO TERRITÓRIO FE 
RAL DO ~~PÁ, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERA:~DO as conclusÕes do Laudo de Exame Peric i al 
B N9 184/83 , do Departamento de Políci a Técnica ; 

RESOLVE : 

I - Suspender o direito de dirig i r veículos motoriz~ 
dos, pelo prazo de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, 
de acordo com o precei tuado no s artigos 187 i tem I II e 199 , 
XIV, c/c § 19 do Reg . CNT, cont ando o prazo de suspensão a 
partir da efe tiva apreensão do documento de habilitação , da 
motor ista profissional "B" , SEBASTIANA ~!ACHADO }!AGNO DE OLI 
VEIRA, portadora da CNH nQ 003501073, prontuário n9 139010608 = 
Ap , eporter infringido o art i go 175, I do Reg . CNT, deve p~ 
gar as multas cor r espondentes . 

I I - No tifique- se ao DENATRAN , CONTRAN,DETRANs dos de 
mais Estados e CONTETRANs dos Territórios em vir tude do que 
dispÕe os artigos 30 , II e 169 do RCNT e que sejam f ei tas as 
anotações em seu prontuário. 

DE- SE CI~NCIA E CIP.-IPRA- SE 

GABINETE DO DIRETOR DE TRÂNSITO , em ~~capá , 18 de Out u 
bro de 1 . 983 . 

Dr. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor do DETRAN/AP. 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 050/83- DETRAN/AP . 

E~ffiNTA : Suspender por 240 (Duzentos e Quarenta) dias,o 
direi to de dir i gi r ve í culos motorizados, do mo torista "PF/ 
C", JOS'f: SOARES DE JESUS . 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNS ITO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO ~~Á, no usode suas atribuições l egais , e 

CONSIDERANDO as conclusões do Laudo deExame Pericial B 
N9 133/83 , do Departamento de Polícia Técni ca ; 

R E S O L V E: 

I - Suspender o direito de di r i gir veí culos mo tor iza
dos, pelo pr azo de 240 (Duzent os e Quarenta) dias , de acor
do com o preceituado nos artigos 187 Ítem III e 199 , XIV 
c/c § 19 do Reg . CNT , contando o prazo de suspensão a par 
tir da efetiva apreensão do documento de habilitação , do mo 
corista profissional "PF/ C" , JOS~ SOARES DE JESUS , portador 
da CNH n9 0007997- Ap , Prontuário n9 0007997-Ap-Ol,e por ter 
infringido o artigo 175, I , I I , do Reg. CNT , deve nagar as 
mu ltas corre~ondente s . 

li - Notifique- se ao DENATRAN , CONTRAN,DETRANs dos demais 
Estados e CONTETRANs dos Terr itórios em vi r tude do que dis
põe os artigos 30 , I I e 169 do RCNT e que sejam feitas as 
anotações em seu prontuário . 

D~-SE CIENCIA E CUMPRA- SE 

GABINETE DO DIRETOR DE TRÂNSITO, em Hacapã , 18 de out u 
bro de 1983 . 

Dr . FRANCISCO DE ASSIS ~ffiNEZES 
Diretor do DETRAN/AP . 

Ml- GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~Á 

SECRETARI A DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPART~IENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 05 1/83-DETRAN/AP . 

E~ffiNTA : Suspender por 240 (Duzentos e Quarenta) dias , 
o direito de dirigi r veículos motorizados, do mo t or ista "PF/ 
A", JOS€ CHERHONT •DA SILVA. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO ~~Á, no uso de suas atribuiçÕes l egais, e 

CONSIDERANDO as conclusões do Laudo de Exame Per icia l 
B N9 134/83, do Depar tamento de Polícia Técni ca; 

RESOLVE: 

I - Suspender o direito de dirigir veículos motori za
dos, pe l o prazo de 240 (Duzentos e Quarenta) dias,de acordo 
com o preceituado nos artigos 187 item III e 199, XIV ,c/c § 
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19 do Reg. CNT, contan3o o prazo de suspensão a partir da e 
fetiva apreensão do documento de habilitação, do motoristã 
profissional "PF/A", JOS!! CHERNONT DA SILVA, portador da CNH 
n9 OÓ11722- Ap, prontuário n9 0011722- AP-01, e por ter infriE_ 
gido o artigo 175 , I do Reg. CNT, deve pagar as multas cor 
respondentes. 

II - Notifique-se ao DENATRAN, CONTRAN, DETRANs dos d! 
mais Estados e CI'NTETRANs dos Territórios, em virtude do que 
dispõe os artigos 30, II e 169 do RCNT e que sejam feitas as 
anotações em seu prontuário. 

D~-SE CI~NCIA E CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR DE TRÂNSITO, em Macapá, 18 de Outu 
bro de 1. 983. 

Dr. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Dir etor do DETRAN/AP . 

MI- GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}UlP-Á 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 052/83-DETRAN/AP . 

EMENTA : Suspender por 365 (Trezentos e Sessenta e Cin 
co) dias , o direito de dirigir veículos motorizados,do moto 
rista profissional "C", RAIMUNDO FARIAS . 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições l egais , e -

CONSIDERANDO as conclusões do Laudo de Exame Pericial 
B N9 178/83, do Departamento de Polícia Técnica; 

RESOLVE: 

I - Suspender o direito de dirigir veículos motoriza 
dos, pelo prazo de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias~ 
de acordo com o preceituado nos artigos 187 item III e 199, 
XIV, c/c § 19 do Reg. do CNT , contando o prazo de suspensão 
a partir da efetiva a~reensão do documento de habi litação, 
do motorista profissional "C", RAIMUNDO FARIAS , portador da 
CNH nQ 003506762-AP, prontuário n9 139059962-Ap, e por ter 
i nfringido o artigo 175, I, XVI do Reg. CNT, deve pagar as 
multas correspondentes. 

II - Notifique-se ao DENATRAN, CONTRAN,DETRANs dos de 
mais Estados e CONTETRANs dos Territórios, em virtude do que 
iispõe os artigos 30 , II e 169 do RCNT e que sejam feitas as 
levidas an0taçÕes em seu prontuário. 

D~-SE CIENCIA E CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR DE TRÂNSITO, em Macapá, 17 de Outu 
bro de 1983. 

Dr. FRANCI SCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor do DETRAN/AP. 

MI- GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO &~Á 

SECRETARI A DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 053/8~-DETRAN/AP . 

EMENTA : Suspender por 240 (Duzentos e Quarenta) dias, 
o direito de dirigir veículos ~otorizados, da motorista pr~ 
fissional "B", SONIA MARIA DA COSTA. 

O DIRETOR DO DEPARTA}ffiNTO DE TRÂNSITO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais , e 

CONSIDERANDO as conclusões do Laudo de Exame Pericial 
B nQ 154/83, do Departamento de Polícia Técnica; 

RESOLVE: 

I - Suspender o direito de dirigir veículos motoriza 
dos, pelo prazo de 240 (Duzentos e Quarenta) dias,de acordo 

com o preceituado nos artigos 187 item III e 199, XIV,c/c § 

19 do Reg. do CNT, contando o prazo de suspensão a partir da 
efetiva apreensão do documento de habilitação, da motorista 
profissional "B" , SONIA ~!ARIA DA COSTA, portadora da CNH n9 
003507517-AP, prontuário n9 139065652-Ap, e por ter infrin 
gido o artigo 175, I do Reg. CNT, deve pagar as multas cor 
respondentes. 

II - Notifique- se ao DENATRAN , CONTRAN, DETP~s dos de 
mais Estados e CONTETRANs dos Territórios, em virtude do que 
dispõe os ar tigos 30 , II e 169 do RCNT e que sejam feitas as 
devidas anotaçÕes em seu pron tuário . 

DE-SE CIENCIA E CUMPRA- SE 

GABINETE DO DIRETOR DE TRÂNSITO , em Macapá, 17 de Outu 
bro de 1. 983. 

Dr . FRANCISCO DE ASSIS ~ffiNEZES 
Diretor do DETRAN/AP. 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}!APÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTA}ENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 054/83- DETRAN/AP. 

E~lliNTA: Suspender por 240 (Duzentos e Quarenta) di as, 
o direito de dir igir veículos motorizados , do motor i sta pr~ 
fissional "B" , ELOILDON AMORAS DA SILVEIRA TÁVORA . 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO A}~PÁ, no uso de suas atribuições l egais, e -

CONSIDERANDO as conclusões do Laudo de Exame Pericial 
B N9 173/83 , do Departamento de Polícia Técnica ; 

RESOLVE : 

I - Suspender o direito de dirigir veículos motoriza
dos pelo prazo de 240 (Duzentos e Quarenta) dias, de acordo 
com o preceituado nos artigos 187 item III e 199, XIV, c/c 
§ 19 do Reg. CNT, contando o prazo de suspensão a partir da 
efetiva apreensão do documento de habilitação, do motorista 
profissional "B", ELOILDON A}!ORAS DA SILVEIRA TÁVORA, port~ 
dor da CNH n9 003501806-Ap, prontuário n9 139008802- AP , e 
por ter infringido os artigos 175 , I, VII e 181 , IVdoReg. 
do CNT, deve pagar as mul tas correspondentes . 

II - Notifique-se ao DENATRAN , CONTRAN , DETRANs dos 
demais Estados e CONTETRANs dos Territórios, em virtude do 
que dispõe os artigos 30, II e 169 do RCNT e que sejam fei 
tas as devidas anotações em seu prontuário . 

DE- SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE. 

GABINETE DO DIRETOR DE TRÂNSITO, em Macapá, 17 de Outu 
bro de 1 • 983 . 

Dr. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor do DETRAN/AP. 

H! - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}!APÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 055/83-DETRAN/AP. 

EMENTA: Suspender por 120 (Cento e Vinte) dias , o di -
reito de dirigir ve~culos motor izados , da motorista profis
sional "B", LUIZA MARIA COSTA PESSOA. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiçÕes legais , e -

CONSIDERANDO as conclusões do Laudo de Exame Pericial 
B NQ 129/83, do Departamento de Polícia Técnica; 

RESOLVE: 

I - Suspender o direito de dirigir veículos motoriza -
dos, pelo prazo de 120 (Cento e Vinte) dias, de acordo com 
o preceituado nos artigos 187, ítem III e 199, XIV , c/c 
19 do Reg. do CNT, contando o prazo de suspensão a partir 
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do dia 21 de j unho de 1.983, até o dia 21 de outubro do ano 
em curso , da mot or i sta pr ofissional "B" , LUIZA HARIA COSTA 
PESSOA, por tadora da CNH n9 003506500, pront uário n9 
139057889-AP , por t er i nfr i ngido o a r tigo 175, I do Reg . do 
CNT, deve pagar as mu l tas corres pondentes . 

l i - Not ifique-se ao DENATRAN , CONTRAN, DETRANs dos de 
ma i s Es t ados e CONTETRANs dos Terri tórid, em virtude do que 
dispÕe os artigos 30, l i e 169 do RCNT e que sejam f ei t as 
as devidas anotaçÕes em seu pr ont uár io . 

DE- SE CIENCIA E CUMPRA- SE . 

GABINETE DO DIRETOR DE TRÃNSITO, em ~laca pá , 17 de Ou t u 
bro de 1.983. 

Dr . FRANCISCO DE ASSI S HENEZES 
Diretor do DETRAN/AP . 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO fu~Á 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICI ÁRIA - MACAPÁ 

EDITAL DE I NTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS , DE 
NANO EL GmlES DA SILVA, na forma abai xo : 

O DOUTOR JESUS Dd NASCIMENTO , ~lli. JUIZ DE DI REITO DA 
PRIMEI RA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ , CAPITAL DO TER 
RITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, na forma da lei , e t c. .. -

FAZ SABER a todos que o presente EDITAL vir em ou dele 
conhecimento tiverem , que por des pacho des te Juizo , prof eri 
do no Processo Cível n9 13 .947 / 83, autos de Execução , ern que 
é Exequente BENEDITA BATISTA DA SILVA e Executado ~UlliOEL GO 
~!ES DA SI LVA, brasi l e i ro , casado, de prof i ssão desconhecida~ 
at ualmente em lugar i nce rto e não sabido , assim sendo , é o 
presente EDI TAL par a INTI~~ o Executado do Auto de Penhora 
e Depósito, efe t uada no imóve l de propriedade de arnbos , e si 
tuado na Av . Mendonça Junior , 1871 , entre as Rua Nanoel Eu 
dóxio Pereira e Professor Tostes , com as seguintes caracte 
rísticas : - Metade de "urna" Casa , construída em made i ra , coiii 
t r ês compartimentos (sa l a , coz inha e quar t o) , cober ta com te 
lhas de brasilit e edif icada em t erreno da União , medindo 
dez metros de frente por trinta met ros de fundo ; sendo no 
meada como fie l deposi t ária a prÓpria Exequente. Podendo o 
mesmo ernbar 8ar, querendo, no prazo de dez (10) dias , a par 
ti r da data "ad quem" determinada no refer i do EDITAL, sob pe 
na de reve l i a . Outros s im, faz saber que este Juízo tem sede 
à Avenida Amazonas, 26 - Centro . Para conhecimento de t odos 
é passado o presente EDITAL que será afixado no lugar de cos 
t ume e publicado na forma da lei . Dado e passado nesta ci da 
de de Macapá , aos oi to dias do mês de novembro do ano de hum 
mi l , novecentos e oi tenta e três . Eu, Agos t i nho Ib i ap i no da 
Si lva, Auxi l iar Judiciário , datilografei e eu, Diretor de Se 
cretaria da Vara Cível , subscrevi por determi nação do ~~~ 
Ju iz. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREI RA 
Por taria n9 005/83 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofic i al do Regi s t ro Civi l da Comarca de Macapá, Ter
ri tório Feder al do Amapá, República Federativa do Brasil , 
faz saber que pretendem se casar: Josg ROBERTO GALVÃO e 
SUELYMAR NAZARt LEITE SUSSUARANA. 

Ele é fi lho de José Galvão e de Helena Rosato Galvão . 

Ela é fi lha de Aust regési l o de Castro Sussuarana e de 
Odete Leite Sussuarana . 

Quem souber de qualquer imped imento l egal que os i ni ba 
de casar, um com o outro , acuse-o na forma da le i . 

Macapá, 04 de novembro de 1983 . 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Aut orizada 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLI CO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofic ial do Regis tro Civil da Comarca de Macaoá , Ter
r itór i o Federa l do Amapá, RepÚblica Federativa do Bras i l , 
faz saber que pretendem se casar : ABANIL BRITO DOS SANTOS e 
ELIZETE DO ROSÁRIO HONTEI RO. 

Ele é filho de Aní bal Coel ho dos Sant os e de Ivanilde 
Brito dos Santos. 

El a é f i lha de José Mont e i ro e de Maria José do Rosá
r io Montei ro. 

Quem souber de qua l quer imped imento l eeal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse- o na f orma da Lei . 

Macapá , 07 de novembro de 1983. 

ZUILA JUCÁ DE JUCÁ ARAUJO 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGI STRO PÚBLICO 

PROCLAMA DE CASMIENTO 

O Ofic ial do Reg,istro Civi l de Casamento de Vila Ma i a , 
Santana, Comarca de Macapá , T. F. do Amapá , RepÚblica Fede
rati va do Brasil , faz saber que pre t endem casar : AGOSTINHO 
BARBOSA DA ROCHA E ANA LÚCIA ACÁCIO DA SILVA . 

Ele é fi lho de Manoel Fur tado da Rocha e Raimunda Bar
bosa da Rocha . 

Ela é fi l ha de Odi lon Bar bosa da Silva e Maria Acáci.o 
da Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
ce casar um com outro acuse- o na forma da le i . 

Vila ~~ía , Santana,07 de novembro de 1.983. 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
= Oficial = 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASMJENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Hacapá, Ter 
r itór i o Federal do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil 
faz saber que pretendem se casar : LEVY MARCONDES DE OLIVEI
RA JUNIOR e ENILDA SILVA DE SOUZA. 

Ele é f i lho de Levy Marcondes de Ol ivei ra e de Helena 
El i as Namen Marcondes (falecida) . 

El a é fi lha de He l io Lobato de Souza (falecido) e de 
Raimunda Lima da Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o ou t ro , acuse- o na forma da Lei . 

Macapá , 09 de novembro de 1983 

ZUÍLA JUCÁ DE J UCÁ ARAÚJO 
Escrevente Au t or izada 

PROCL~~S DE CASAMENTO 

O Oficial do Regis tro Civil desta Comarca de Macapá , 
Ter. Fed. do Amapá, República Federativa do Brasil, faz sa
ber que pretendem se casar : REGINALDO DE AZEVEDO RODRIGUES 
e }~TA DOS SANTOS DA SILVA. 

Ele é f i l ho de Raimundo Rodrigues e de Raimunda Neusa 
de Azevedo Rodrigues . 

El a é filha de Cl ara Haria dos Santos da Silva. 

Quem souber de qua lquer impedimento que os iniba de ca 
sar, um com o outro , aéuse- o na forma da le i. 

Hacapá, 09 de novembro de 1983 . 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 
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· 15 DE NOVEMBRO 
PROCLAMAÇÃO DA REPOBLICA 

REPOBUCA: ORDEM E PROGRESSO, LIBERDADE, INDEPENDÊNCIA. 
O progresso político nos leva a uma sociedade pluralista e 

democrática, ideal que inspirou a Proclamação da República. 
Ordem e Progresso, união nacional, cooperação e 

harmonia, trabalho e espírito de colaboração- são valores da 
República e da Democracia que queremos. Praticá-los e 
promovê-los é um dever de todos os brasileiros. 

~==~ (t)''Mai.OeodorodaFonseca/ChefeOOGovernoProvisóna· · 
(2) " Dr. campas Salles/Minostroda Justoça" 
(3) "Ouintino Bocaiüva/Ministrodas RelaçOes Exteriores·· 
(4) " Tte. Cel. BenjaminConstantJM1nistroda Guerra" 
(5) ··or. Demétrio A 1be~ro/Ministro da Agric ultura. ComérciO e Obras Públfcas" 
(6) "Contra·Aim. Eduardo Wandenkoi<!Ministro da Maronha .. 
{7) "Dr. Ruy Barboza/Ministro da Fazenda" 
(8} "Or. AsistKS&s LObo/Minisllodo lnteuor·· 


	

